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F]STADO DE RONI)ONIA
PIIEFT],I'IUIIA MUNICIPAI, DE I}URITIS

(;AI}INTE, DO PRIiF'E ITO

LÍtI N' 220612025

"Dispõe sobre a implementaçdo da Escuta
Especiali4da, volidttçõo do Prolocolo da Escuta
Especializoda e Revelação Espontânea no Município de
Buritis/Ro, conforme Lei Federol 13.431/17 e o Decreto
9.603/18 e da outras providencias".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Ilstado de Rondônia, no uso dc suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER quc a Câmara Municipal dc Buritis, Estado de Rondônia, aprovou c Eu sanciono a
seguinte:

I-EI

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

I - são sujcitos de direito e pessoas em condição pcculiar de desenvolvimento, gozando de protcção
intcgral, conforme o disposto no art. 10 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

II - devcrn recebcr proteção integral sempre que seus direitos forem violados ou ameaçados;

III - têm direito de ter seus melhores interesses avaliados e considerados nas ações ou dccisõcs que

Ihes digam respeito, resguardada sua inlegridade fisica e psicológica;

IV - têm prioridade absoluta nas mcdidas adotadas pelo Podcr Público, cspecialmentc:

a) em receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) em receber atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) na formulação e na cxecução das políticas sociais públicas;

d) na destinação privilegiada de recursos públicos para a proteção de seus direitos
V - devem receber intervenção precoce, mínima e urgentc das autoridades compctentes, tão logo a

situação de perigo seja conhecida;

VI - tôm dircito de cxprimir suas opiniõcs livrcmentc nos assuntos que lhes digam respeito,
inclusivc em procedimcntos administrativos e judiciais, considerada sua idade e maturidade, garantido o direito
dc pcrnrancccr crn silôncio;
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Art. 1'. Esta Lei tcm por objctivo rcgulamcntar a implcmentação da Escuta Especializada no
Município de lluritis/RO, com validação e aplicação do Protocolo da Escuta Especializada e da Revelação
Espontânca.

Aú.2'. Esta Lci será regida pelos seguintes princípios concemente a Criança e o Adolescentc:
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VII - não devem scr discriminados cm ÍàrÁo dc raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou
dc outra naturezá, origcm nacional, regional, étnica ou social, condição econômica, deficiência, nascimcnto ou
outra condição própria ou de scus pais ou rcsponsáveis lcgais;

VIII - devcm ter sua dignidadc, necessidades, interesses e privacidade respeitados e protegidos,
garantida a inviolabilidade da integridade fisica, psíquica c moral, bem como a preservação da imagem,
identidadc, autonomia. valores, ideias, crenças! cspaços e objetos pessoais.

Art.3". O sislema de garantia de direitos intervirá nas situações de violência contra crianças e

adolcscentes com a finalidade de:

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no território municipal;

ll - prevenir os atos de violência contra crianças e adolescentes;

III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer;

IV - prevenir a reiteração da violênciajá ocorrida;

V - promover o atendimento às vítimas, minimizando as sequelas da violência sofrida;

VI - promover a reparação integral dos direitos violados.

Art. 4o. Para os fins desta Lei considera-se:

I - violência fisica: a ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua intcgridade ou

saúde corporal ou Ihe cause sofrimento fisico;

II - violência psicológica: qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito, mediante
ameaça, constrangimcnto, humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal, xingamento, ridicularização,
indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying), que possa comprometer o desenvolvimento
psíquico ou emocional;

lll - alienação parental: inlerfcrência na formação psicológica da criança ou do adolescente
promovida por genitores, avós ou responsáveis, que levc ao repúdio de um dos genitorcs ou cause prcjuízo ao
vínculo afetivo;

IV - exposição a crimc violento: conduta quc exponha a criança ou o adolescente, direta ou
indiretamente, à ocorrência de crime violcnto contra membro de sua família ou rede de apoio, particularmente
quando a torna teslcmunha;

V - violência sexual: qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente a praticar ou
presenciar ato de nature2a sexual, inclusivc por meios eletrônicos, compreendendo:

a) abuso scxual: utilização da criança ou adolescente para fins sexuais, seja por conjunção carnal ou
oulro ato libidinoso, presencial ou cletrônico, para estimulação do agente ou de terceiros;

b) cxploração scxual cornercial: utilização da criança ou adolcsccntc em atividade scxual cm troca
dc rcmuncração ou qualquer outra compensação. inclusive sob patrocí incentivo de terceiros;
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c) lráfico de pessoas: rccrutamento, transpoíe, transferência, alojamento ou acolhimcnto da criança
ou adolcscente com Íins de exploração sexual, dentro do tcrrilório nacional ou intemacional, mcdiante coação,
engano, fraude ou qualquer outra forma de cxploração;

d) violência institucional: conduta praticada por instituição pública ou conveniada que resulte cm
rcvitimização ou outras formas de violação de direitos.

CAPITULO II
DA ESCUTA ESPECIALIZADA

Aí. 5'. A cscuta espcciali:rada é o procedimento realizado pelos órgãos da rede de pÍoteção - nas
áreas da educação, saúde, assistência social, segurança pública e direitos humanos - com o objetivo de
assegurar o acompanhamento da vítima ou da t€stemunha de violôncia, limitado ao necessário para a proteção
social e o provimcnto dc cuidados.

§ 1". Qualquer pcssoa que tiver conhecimento ou presenciar ação ou omissão que constitua
violôncia contra criança ou adolescente deverá comunicar o fato imediatamente ao Conselho Tutelar ou à

autoridade policial, os quais cientificarão o Ministério Público.

§ 2". A criança ou o adolesccntc será informado, em linguagem compatívcl com sua idade, sobrc os
proccdimentos formais e sobre os serviços disponíveis da rede de proteção.

§ 3'. A coleta de inforrnações para o acompanhamento será priorizada junto aos profissionais de
atendimento, familiares ou acompanhantes.

§ 4'. O profissional aluanle deverá respeitar a liberdade de expressão da criança ou adolesccntc e

evitar qucstionamentos fora da finalidadc da escutâ cspecializada.

§ 5'. A escuta especializada não tem por objetivo a produção de provas parâ processo judicial, sendo
limitada à sua finalidade protetiva.

Art, 6", A escuta especializada será realiz:da por profissional capacitado para assegurar o
acompanhamento da vítima ou tcstemunha de violência, dentro dos limites de sua finalidade protetiva.

Scção I
DOS PROFISSIONAIS IIAI}ILITADOS PARA A ESCUTA ESPECIAI,IZADA

Art, 7', A escuta especializada será realizada por profissional de nível superior da rede dc proteção,
pcrtencente às áreas da educação, saúde ou assistência social, com as seguintes âtribuições:

| - realizar entrevista da criança ou adolesccnte, conforme o Protocolo da Escuta Especiali:rada e

Revelação Espontânea, anexo a csta Lei;

II - rcgistrar os relatos colhidos;
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III - desenvolver serviços técnicos de prevenção, proteção e encaminhamento da vítima ou
testemunha e seus responsáveis;

IV - participar de audiências ou inquéritos quando tiver realizado a escuta;

V - participar de reuniões da rede para estudo de caso;

VI - âpresentar relatório trimestral de atendimentos ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de
Cuidado e Proteção Social;

VII - encaminhar a vítima aos serviços de saúde e assistência social, quando necessário;

VIII - comunicar, por oficio, a autoridade policial, quando o fato constituir crime;

IX - comunicar, por oficio, o Conselho Tutelar;

X - comunicar, por oficio, o Ministério Público, nos casos de crime ou infração administrativa
contra os direitos de criangas e adolescentes.

CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÔES rrX,US

Aú. 80. As despesas decorrentcs da implementação desta Lei correrão por conta das dotações
orçalnentárias próprias, podendo ser suplcmentadas, sc nccessário.

Arl. 9'. ltaz parte intcgrante dcsta t-ei o Anexo denominado "Protocolo da Escuta Espccializ:da c

Revclação lispontânea do Município de Buritis", e is ancxos constantes.

Aí. 10. Esta l-ei entra vrgor n ta de sua publicação, revogando-se disposiçõcs em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Buritis/RO,
aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois
mil cvinteecinco.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
I)rcfcilo do Município
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Anexos da Lei de Implementação da f,scuta Ispecializada, validaçáo do Protocolo dâ Escutâ
Espccializada c Rcvelação Espontânca do Município dc Buritis/RO.

PROTOCOI,O DA ESCUTA ESPECIALIZADA f, RIIVELAÇÃO ESPONTÀNEA DO

MUNICIPIO DE BURITIS /Ro
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GESTÃO MUNICIPAL 2025 I2028

ORGANIZAÇÃO

Consclho Municipal dos Dire itos da Criança c do Àdolescentc CMDCA
Comitê de Gestão Colegiada da Rcde de Cuidado c de Proteção Social de Crianças c Adolescentes Vítimas

ou 'festemunhas de V iolência

ORGÃOS QUE SE COMPROMI]TEM A REALIZAR AMPLA DIVULGAÇÃO

Prcfeitura Municipal de Buritis
Secretaria Municipal de Assistencia Social e Trabalho-SEMAST

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
Sccretaria Municipal dc Educagão, Espoíe, Cultura e Lazer - SEMECE

Coordenadoria Regional de Educação - CRE/SEDUC-/BURIl'lS
Ministério Público

Vara da InÍância e da Juventude
Conselho Tutelar

Polícia Militar
Polícia Civil

Corpo de Bombeiro
Comitê Gestor

COMITE I)I,] GI]STAO COLE(;IAD,\

(DI]CRETO N' I I 696iGABIPMB/2021 )
Altcrado pclo Decreto no 14.832, de l" de julho de 2024

I.],LAT}ORAÇÃO DO DOCUMENTO

Consclho Municipal dos Dircitos da Criança c do Adolcscenlc-CM DC^

Comite de Gcstao Colegiada da Rcdc de Cuidado c de Proteçao Social dc Crianças c Adolesccntes Vitimas
ou Tcstcmunhas de Violênc ia.
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APRESENTAÇÃO

O prcscnte Protocolo da Escuta Especializada c da Revclação lispontânca do Município de
Iluritis/RO represcnla um marco na história em respeito à dignidade e intcgridade das crianças c adolesccntcs
vítimas dc violência. abuso e maus-tratos.

Considerando o DecrcÍo n' 9.603/201 8, que recomenda instituir, prefcrencialmente no âmbito dos
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e dc
Proteção Social das Crianças c dos Adolescentes Vítimas ou Tcstemunhas de Violência, com a finalidade de

aúicular, mobilizar, planejar, acompanlrar e avaliar as ações da rede intcrsetorial, além de colaborar para a

definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da intcgração do referido Comitê;

Considerando a necessidade de regulamentar e organizar o fluxograma da rede municipal para

realização da escuta especializada de crianças e adolescentes vítimas ou lestemunhas de violência;

Considcrando a rcunião realizada cm 07 dc dezembro de 2020, ficoando estabelecido em ata pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente as seguintes atividades:

I . Criar e estruturar o Comitê Gestor e elaborar Plano de Trabalho;
2. Aprcscntar minuta de Resolução;
3. Criar fluxo de atendimento multidisciplinar (para acolher, escutar e acompanhar a criança ou o

adolesccnte vítima ou testemunha de violência), respeitando as pcculiaridades locais;
4. Enviar oficio com a indicação dos nomes dos servidores efetivos para a capacitação a scr

rcalizada pclo M inistério Público.

Portanto, ó de conhecimcnto público quc, no ano dc 2020, após reunião do Ministério Público com
os gestores municipais e secretários da assistência social, juntamente à rede de proteção, foi discutido o Decreto
n' 9.603, de l0 de dezembro de 201 8. O objetivo da reunião foi implementar a Escuta Espccializada de Crianças
e Âdolescentes vítimas ou testemunhas de violência. A discussão do referido Decreto permitiu a regulamentação
da Lei no 13.431, de 4 de abril dc 2011, que estabclccc o sistcma d€ garantia de direitos da criança e do
adolcscente vítima ou testemunha dc violência. Ressalta-se quc o órgão responsável pcla escuta cspecializada
dcve contar com local e salas adequadas, conforme o art. 23, parágrafo único, do Decreto no 9.603/2018.
garantindo conforto c segurança às vítimas c aos profissionais da escuta.

Parte importantc para o luncionamcnto da cscuta especializada é a forma como chcga a informação
sobre o fato ocorrido com a vítima, sendo de suma importância a construção de fluxogramas de atcndimento c a
dcfinição das atribuições dc cada política pública ou órgão dc defesa de direiros. A formação dc uma redc

intcgrada viabilizla a comunicação entrc os integrantes, garantindo integralmente a protcção dos direitos da

criança e do adolescente. Com um fluxograma claro e informações necessárias, o serviço torna-se mais objctivo.

Nestc senlido, a Lei no 13-43112017 descreve e conceitua a Revelação Espontânea c a Escuta
lispecializada. Dessa forma, faz-se ncccssário expor alguns conceitos.

A Revelação lispontânea configura-se na situação em que a criança ou adolescente rclata
espontancamentc a um profissional ou agenle institucional quc foi ou cstá sendo vítima dc violência (podendo
scr qualqucr forma dc violência: fisica, psicológica, scxual c/ou institucional), ou que prescnciou algum ato de

violência.
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Sendo assim, a criança ou adolesccnte escolhe a pessoa para qucm fará a revelação. A pessoa dcvc
receber a revelação de forma neutra, dcspida de preconceitos, e policiar as expressões faciais ou gestuais, para
que a vítima seja ouvida sem interrupções. Para melhor compreensão do que dispõe a Lei 13.43112017,
obsenuando-se as disposições a seguir como obrigatoriedade para contemplar e atendimento:

1. CLAUSULA I>RIMEIRA - Rcvclação cspontânea da violôncia a órgão da rcdc de atendimcnto e

providôncias â scrcm adolâdâs.

l.I. Caso criança com mcnos de 07 (sete) anos relate espontâneamente violência soÍiida ou
prescnciada, ou criança ou adolesccntc realizc rclato espontâneo de violôncia sexual, conforme hipótcses
previstas no art. I l, § I', da Lei n' 13.431/2017, a qualquer pcssoa ou profissional da tsducação, da Saúde, da
Assistência Social ou aÍim, cste dcvc, imediatamcnte, comunicar à Polícia Civil, que iniciará as invesligações,
observando o disposto no art. 22 da mesma [,ci, rcpresentando ainda, quando for o caso, pela aplicação das
medidas protctivas prcvistas no arl. 2), da normativa rcfcrida. A revclação também deverá ser lcvada
imediatamcntc ao conhccimento do Ministório Público com atuação criminal, com vistas à propositura da ação
cautefar dc antecipação dc provas, scm prejuízo dc eventuais medidas do art.21 da mesma [-ei.

1.1.1. Nos demais casos de violência, devc-se imediatamente comunicar à Polícia Civil, que
observará o caput do art. I I da Lci no 13.431120117 .

1.2. O profissional que for inicialmente procurado pela criança ou adolesccnte para revclação
espontânea deve acolher e ouvir o relato, considerando que foi escolhido pela vítima, ccrtamente por dcspertar
nela sensação de scgurança e confiânça, hipótese em que não deve recusar a escuta, sob pena de gerar
senlimentos negativos de descrédito, medo, culpa ou vergonha, que podem lcvar a vítima a recuar e não mais
revelar a violência a quc se vê submctida. Este profissional deve primar pelo relato livre, sem perguntas
fechadas ou sugestivas, sempre procurando evitar demonstrar reações emocionais que impressionem.
sugestionem ou constranjam a criança ou adolesccntc.

1.3. Após a revelação espontânca, nenhum outro profissional deverá abordar a vítima scnão
mediante os procedimentos adequados previstos no art.40, parágrafo primciro, da Lei n' 13.431/20\1, sendo que

o acionarnento da redc de proteção, das autoridades policiais e judiciais, deverá ser promovido pcla própria
instituição onde tenha ocorrido a revclação, mediant€ reprodução do relato da vítima pelo profissional, através
do precnchimento do formulário, sem submetê-la à repetição inlormal do relato.

1,4. A rede de proteção deverá eleger e qualiÍicar profissionais específicos para a reali:ração da
Iiscuta lispccializada cm abordagem única, os quais deverão estar disponíveis para atendimento durante ou logo
após a rcvelação espontânea. A instituição ou órgão que recebcr a revelação espontânea deverá encaminhar para

a escuta especializada da rede de proteção por c-mail. A partir do recebimcnto, o profissional da escuta entrará
em contato para marcar o dia e a hora, informando o local onde aconlecerá à escuta, sempre respeitando o
horário escolar da vítirna, seguindo o disposto na lei.

1.5. Em qualquer dos casos, a instituição à qual cstá vinculado o profissional que recebeu o rclaÍo
esponlânco deve comunicar imediatamente tambóm ao Conselho 'Iutelar, que verificará sc c o caso de aplicação
de alguma das Mcdidas [ispccíficas dc Proteção no scu âmbito de atuação, prcvistas no Bstatuto da Criança c do
Adolesccnte.

1.6. Caso não seja possível aguardar, para fins de atendimento social e de saúde, o
compaíilhamcnto do rclato fcito nos moldcs aqui cstabelecidos, poderá a rcdc de proteção sc valer da realização
da Escuta llspecializada, devendo os profissionais dos divcrsos órgãos que realizam o atendimenlo se

l0
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comunicarem reciprocamcnte, para que a vítima ou testcmunha não tenha que prestar, pcrante outro órgão ou
em outra esfcra, as mcsmas declaraçõcs.

I.7. A nccessidadc dc um Formulário de Revelação Espontânea decorre do cumprimcnto das
exigências de implantação da escuta cspecializada, acompanhando o que dispõc o Decreto n'9.603, dc l0 de
dezembro dc 2018, quc regulamcnla a I-ei Federal n" 13.43112011:

Art.28. Será adotado modelo dc registro de inlormações para compartilhamento no sistcma
dc garantia dc direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que
contcrá, no míninro:
I os dados pcssoais da criança ou do adolescente;
ll - a descrição do atendimento;
Ill - o relato espontâneo da crianga ou do adolescente, quando houvcr;
lV os encaminhamcntos efetuados.

1.8. Nestc scntido, ORIENTA o uso do modclo de instrumento dc Rcgistro da Rcvclaçào
Iispontânca, pelos órgãos da redc dc atcnção c proteção no âmbito da saúde, assistência social e educação,
conformc orientações do Anexo I, rcspeitando as cspecificidadcs locais, podendo-se utilizar outro instrurncnto,
desdc quc cumpra com os seguintcs objelivos:

a) O documcnto deverá scr preenchido quando a criança ou adolescente abordar o profissional e

relatar cspontaneamentc que foi e/ou cstá sendo vítima de violôncia e/ou presenciou algum ato de violência;

b) O prcscntc formulário não substitui a necessidadc de preenchimento da Ficha de Notificação de
Violência lnterpcssoal c Autoprovocada, ou de qualquer outro instrumenlo pr€viamente pactuado na Rcde de
Protcçâo/Atenção;

c) O fluxo de encaminhamento do ltcgistro de Rcvclação Espontânea deverá scr deliberado pclo
Consclho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentc, reconheccndo a autonomia para a definição da
Política dc Proteção Municipal;

d) O instrumento devcrá ser preenchido pela pcssoa que a criança ou adolescente pÍocurou para

faz.er a rcvclaçáo. Ilxccpcionalmentc, cm caso de dificuldadc no preenchimento/escrita do instrumento, poderá

haver o auxílio necessário:

e) Em nenhuma hipótcsc a criança ou o adolescente deverá ser conduzido para ser ouvido por
pessoa divcrsa daqucla que ele elcgcu como dc confiança para o relato. A descrição dos fatos dcvcrá ser
redigida dc forma fidcdigna, sem ornitir nenhum detalhe cxposto e sem lazer deduções pessoais sobrc a
situação, utilizando-se das próprias palavras da criança ou adolescente, mcsmo que os tcrmos possam parecer
inadcquados;

f) O profissional podcrá fazer, após a descrição do relato, caso considere nccessário, obscrvações
pertin€ntes à sua imprcssão quanlo à postura da criança ou adolcscente, prescnça de lesões, choro, entrc outros.
Se ocorrercm novos rclatos, deverão ser preenchidos tantos instrumentos quantos forem nccessários;

g) Sc a criança ou o adolesccnte sc scntir constrangido em falar ou tiver vergonha, o descnho do
corpo poderá ser ulilizado para quc a vítima mostre as partes do corpo que foram tocadas, caso sc sinta
intirnidada em falar;

Rua São Lucos, 2176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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h) O formulário dispõc de um espaço para descrever a figura do possível abusador- Caso a vítima
se recorde e àle sobre o abusador, o local devcrá ser preenchido de forma a facilitar para a rede a melhor
compreensão do caso e o adequado atendimento à vítima. (NO7',1 TECNICÁ FORTIS N'001/2020 Ássunto:
ORIENTÁÇ/|O PARÁ USO DO REG|STRO DE REYELAÇÃO ESPONT,íNEÁ)

i) Caberá a cada unidade da Rcde de Proteção criar um e-mail cspecífico para a Escuta
Iispecializada, dcstinado ao cnvio dos Formulários de Registro e ao compartilhame nto (modelo em anexo) das
informaçõcs, cm consonância com o fluxograma.

1.9. Em um segundo momento, já que loi discutida a Revelação Espontânea no primciro, faz-se
necessário entcndcr o que é a liscuta Iispecializada, para que, postcriormente, se siga com o que dclcrmina o
Dccreto n" 9.603, de l0 de dezcrnbro de 20 I 8, e a l-ci no 13.4311201'7 .

1.10. Deverá alendcr scgundo o Protocolo Integrado de Atendimento a Crianças e Adolescentes
Vítimas ou 'l-estcmunhas de Violência, conlorme al,ein" 13.43112017.

2. CLÁUSUl,A Sf,GUNDA - Da f,scuta Espccializada

2.1.'l'odo município cmpreenderá esforços para dispor de um número suficiente de proíissionais de
rcfcrôncia de cada política setorial (saúde, educação, assistência social, segurança pública), com qualificação
cspecífica para a rcalízaçáo da cscuta especializada, observado o disposto no âr1. 12, §§ 2' e 3", do Decreto no

9.603t2018.

2.2. A escuta espccializada visa assegurar o acompanhamento da vítima em suas dcmandas, na
perspectiva da superação das consequências da violagão sofrida, inclusive no âmbito lamiliar. O foco deve estar
voltado para o provimento do cuidado e da alenção que a criança ou adolescente vitimizado necessita.

2.3. Os falos narrados durante a escuta especializada da vítima e de seus responsáveis legais
poderão ser compartilhados, por rncio de relatórios, com os demais serviços ou órgãos que fazem parte do fluxo
de atendimento à criança ou adolcscente, observando-se o caráter confidencial das informações.

3. CLAUSULA Tf,RCf,IRÀ - Da Escuta Espccializada e da Preve nção à Violôncia Institucional

3.1. A Lei n" 13-43112017 cstabeleccu o Sistema de Carantia de Direitos de crianças e adolesccntes

vítimas ou tcstcmunhas de violência, com vigôncia a partir dc 05/0412018, c, em seu art. 4", inciso IV,
classificou como uma das formas de violôncia a Violôncia lnstitucional, entendida como aquela praticada por
instituição pública ou conveniada, inclusive quando gerar rcvitimização. Para evitar tal ocorrência, a lei
regulamentou o Dcpoimento lispccial e a Escuta lispecializada, dcfinindo-os na própria legislação:

Art. 7'da Lei n" 13.43112017: A Escuta Especializada é o proccdimento de entrevista sobre
situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de protcção, limitado
o relato cstritamente ao necessário para o cumprimcnto de sua finalidade.

Parágral'o único. A Escuta Iispccializada c o Dcpoimento Espccial deverá ser rcalizado em
Iocal apropriado c acolhedor, corn infraestrutura c cspago lisico que garantam a privacidade
da criança ou do adolescenle vítima ou testemunha de violência, dcvendo ocorer ern horário
oposto ao horário de aula da criança ou do adolescente (art. l0). ou em momenlo oportüno,
segundo a nccessidade urgcntc.
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3.2. À referida Lei, cm seu art.4', incisos Ic II, determinou quc crianças e adolescentcs fossem
ouvidos sobre a situação de violência por rneio da llscuta Especializada e do Depoimento Especial, e que os
órgãos dc Saúde, Assistôncia Social, Iiducação, Segurança Pública e Justiça adotem os procedimentos
ncccssários por ocasião da revelação espontânea da violência.

3.3. Nos moldcs do art. 3'da referida I-ei, é facultativa a aplicação deste protocolo para as vítimas
e testemunhas dc violência entrc l8 (dczoito) c 2l (vinte e um) anos, cm situações que justifiquem a

excepcionalidade.

3.4. Observando a dclcrminação legal, os órgãos de Justiça, Segurança Pública, liducação, Saúdc c
Assistência Social, por seus profissionais com atribuiçâo no atcndimento de crianças c adolescentes no
Município de Buritis, abaixo nominados, Íirmam o prescnte termo, que tem como objetivo a implantação dc
protocolo integrado para evitar a rcvitimização por meio da realização de entrcvistas múlliplas sobre os rnesmos
fatos, e garantir a obscrvância dc cautelas c parâmctros voltados à proteção de crianças e adolescentcs vítimas
ou testcmunhas dc violôncia, antcs e durante o atcndimento pela rede de proteção c a colcta da prova para
pcrsecução pcnal.

4. CLAUSULA QUAR'I'A - Compartilhamcnto das Informaçõcs com a Redc dc Proteção e Âções dc
Outra Nâturczâ

.1. Produzida a prova pâra fins pcnais (área que devc ser priorizada, diante de sua maior abrangência e da

ncccssidadc de obscrvância ao contraditório e à ampla defesa), e visando evitar a repetição de depoimcnto.

perícia ou escuta especializada pclos mesmos fatos, devem scr empresladas as provas apuradas aos demais

processos judiciais, scja na área da inÊncia c juventude, seja na área de família, e ainda aos órgãos da rcde de

proteção. O empréstimo scrá Iimitado às informações estritamente nccessárias para o cumprimcnto de sua

flnalidadc, nos moldes do art. 5', inciso XIV, da Lei n' 13.431120]11, elov como provâ emprcstado a outras

ações judiciais, nos termos do art. 372 do Código de Processo Civil (CPC).

4.2.. No caso de solicitação da rede de protcção, devcrá o profissional especializado produzir
rclatório diretamcnte ao cquipamcnto dc atendimcrrto da vítima ou tcstcmunha, limitado ao estritamentc
nccessário para o cumprimento dc sua finalidade.

5. CLAUSULA QUINTA - Disposiçõcs l'inais

5.1. 'l-odos os órgãos envolvidos neste protocolo se compromctem a adotá-lo c zelar pela sua

obscrvância, consignando que o objcto aqui acordado não csgota a necessidade de outras medidas tendentes ao
integral cumprimcnto da l,ci n' 13.431/2017, principalmentc no quc sc refere à necessidade de ações aíiculadas,
coordenadas e efctivas, voltadas ao acolhimento e atcndimento integral às vítimas de violência (art. l4).

5,2. Compromctem-sc, ainda, a proceder à oricntação da população atcndida quanto à previsão do
aí. l3 da l,ein" 13.43112017:

"Qualquer pessoa quc tcnha conhccimento ou prcsencie agão ou omissão, praticada em local
público ou privado, quc constitua violência conlra criança ou adolescenle tem o dever dc
comunicar o fato imediatamentc ao serviço de recebimenlo e monitoramento de dcnúncias,

Rutt São Lucas, 2176, Setor 6 l-one/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJn" 01.266.058/0001-14 - Buritis - RO
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ao consclho tutelar ou à autoridade
imediatamcnte o Ministório Público."

policial, os quais, por sua vez, cientificarão

5.3. Em respcito à integridade da vítima, os órgãos de entrada, conforme fluxogramas reccberão
devolutiva da escutâ especializada quanto aos procedimentos adotados, a qual conterá apenas o neccssário,
preservando o sigilo sobre detalhes sensíveis. O relatório completo será enviado somente às autoridadcs
competentes, ou seja, à Delegacia de Polícia Civil (UNISP) e ao Ministério Público.

Scndo assim, para melhor compreensão e atendimento obrigatório, segue o fluxo de atendimcnto
dâ escuta espccializada e rcvclação espontânea.

llua São l.ucas, 2476, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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Lei 13 .431117

4'- Formas de Violência Contra Crianças e sdolescentes VÍtimas ou Testemunhas;

violência Ílsicq entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente qüt ofenda súir integridade ou saúde corporal
que lhe carse sofrimento fisico;

I

lll- violência psicológica: a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relaçào à criança ou ao

ladolescente mediante smeaç4 consúangimento, humilhação, manipulação, isolameoto, agcssão verbal e xingamento.

iridicularizaçâo, indiferença" exploração ou intimidaçao sistemática Oullying) que possa comprometer seu desenvolvimento
I

Ipsrqutco 
ou emoclonal; 

'.,.

I

llll- violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente a praticar ou presenciar

lconjunção carnal ou qualquer outÍo ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por m€io eletrônico ou

!não, que compreenda;
I

l"i abuso sexual, entendido como loda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins sexuais, seja

conjmção carnal ou ouro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulaçâo sexual do

agt'nte ou de terceiro:

b)exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescenle em atividâde sexual em troca de

rernuneração ou qúlquer outra forma de compensação, de foma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de

ial ou por meio eletrôlico;

entendido como o úirutameníq o hansporte, a tÍansfeÍê[cia, o alojameÍ*ô ou q acolhimento.

dentro do tenitório nacional ou para o esFangeiro, com o fim'de exploração sexual, mediante

ameaça, uso de fo.ça ou outra forÍna de coação, rapto, fraude, engano, abuso de auloridadê, aproveitam€nlo de situação de

aerabilidade ou entrega ou aceitagão de pagamg.nto, entÍe os casos previstos na;lggislação;.

I V - üolêlcia institucional, entendida como a praticada por iastiNição púbüca ou coÍvÊniada inclusiv€ quando gerdr

reütalização

§ I". Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente s€rão ouúdos sobre a situagão dê violência por meio de escuta

especializada e depoimento especial.
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+
O Conselho Tutelar deverá acompaúar a Família e Aplicar medidas Protetivas

Conforme Àrt. 29 do ECA, encaminhar para :

+;

+,

/

Portas deEntrada

-Disque 100

- A Familia
- A Escola
- Saúde

- 
^ssist. 

Social
- PoderJudiciario
- Min. Público
- Polícia
Civil

- BrigadaMilitar
- Notificação
Compulsória-

Serviço local de Referência

(Preferencialmente em

Equipamento de saúde)

Art.7', 14, 16,17 e l8 da

Lei 13.431/17

Art. l0' Deüeto 9.603/18

Escuta Especializadada

Criança e adolescente.

Profila"\ia ( até 72h)

Interrupção Gravid€z-

casos legais (saúde)

Encaminhamentos

Pertinentes a Rede

olícià CiYil
Requer

Produção
antecipada

dc

oda Lei
13.431/17

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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Afi. 13 da Lei
I3.431/17

Onde exisiireú Centos lntegiâdos estes podeêo se!Íeferênciâ
para Cidades de Médio e Pequeno Pone.

Poder Judiciario (Vara.:rJudiciál

Criminal) (Departamento:i.Espe'@I

Judicial). Art. 8 e 12 da rtêi
13.431/t7 'i,iii:

Depôimenlo Especial Pôliiial se

necessário l' .

MinistériÕt..
? i-llice;.1 ,l
?ronot.o.i! a de
.l.u§liçi.r' ' 

.

§§§§l

Ministério
Públicoi"i,,li:
Prom otdiiá.ile
Justrça da túaDcra

Juizado da
InÍância e
Juventude:

Medidas
Judiciais.'
Medidas de:
Proteção e 'r

acolhimento
I Dstituciôtiâl

Tátaileiiao de . "
,Sa':,aô - r,gSnSr-
CAPS/ Equipe de

saúde Menlal.

.Âssistêacia Social

CRAS e CREAS ]

'Edusação;

'- ldantil

-Fundamen tal

'úedidas deproteção, esfera crimtral.

Aí21dã']..ê113,431/17

Escutn Especialiiada

Delcgacia dc PoliCia. .f'
..Ans.8', 12,22

Lêi''illr3.43 1/1?

- Bôlctim de Ocorrêrcia

Os Profissionais d(lÇà.{§§ilirtegradô podem ser da redpr..,..
Municipql Fsudurl Contrâudos Convcniados, mas NÀO

Lo.!ôril.§ri os mesmos que realizX§§rtrataú'êiitôs psíquico

e ou sociajs da rede de proteçào.
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FI,UXOGITAMAS DA RED}]

DE PROTEÇAO A CI{IANÇA E AO ADOLESCENTE DE BURITIS /RO

FLUXOGRAMA 01 _ UNIDADI] I]ÁSICA t)t] SAÚDE DO MUNICÍPIO DE I]I.JRIIIS-RO

UBS.UNIDADE BASICA DE SAUDE

@
Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos e lesões

@ & T

I:-scuta lispccializada

Consciho Tutclar

Exames:

Medidas Profiláticas;

Anticoncepção De Emergência;

EQUIPE DA ESF

. Analise do histórico de Saude:

Acompanhamento de acordo com o

@

-)'

HOSPITAL

SE

NECESSÁruO

Notifi cação Compulsória-SlNÀM

Sistema Nacional de Atcndimento
Medico

Rua São Lucas, 2176. Setor 6 ];one/l'ax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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FI,UXOGRAMA 02_ HOSPTfAL REGIONAL DO MUNICIPIO DE BURITIS-RO

HRB-HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS

f'ormulário dc Ilcgistro da Ilcvclação Espontânca

Escuta Espccializada

Conselho Tutelar

T

@

+
EQUIPE DA ESF

Notifi cação Compulsória- SINÂM

Sistema Nacional dc Atendimcnto
Medico

Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos e lesões

Exames;

Medidas ProÍiláticas;

Anticoncepção De Emergênciai

Rua Siio Lucas,2176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CDP 76.880-000
CNPJ n" 0l.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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}-I,UXO(;RAMA Of _ CENTRO DII A'I]]NÇAO PSICOSSOCÍAL DO MLNICIPIO DE BURII'IS.RO

CAPS - CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL

Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos e lesões

+

s

&

+
Formulário dc Rcgistro da RevelaçãoEspontânea

Escuta Especializada

Conselho Tutelar

EQUIPE TECNICA CAPS

. Acolhe a criança/adolescentc

o Illabora e desenvolve o PTS

. Rcaliza trabalho com a família e/ou rede dc
cuidados

. Encaminha para cuidados necessários no
âmbito da saúde

Realiza demais encaminhamentos pertinentes dentÍo da rede de

proteção

T
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FLUXOGRÂMA O,í_ UNIDADES IISCOI,ARES MUNICIPAIS. I]STADUAIS E PRIVADAS DO
MUNICIPIO DE BURITIS-RO.

Formulário de Registro

da RevclaçãoEspontânea

Escuta Especializada

Consclho Tutclar

Escola deve elaborar

Plano dc Apoio
Pedagógico ao Aluno

@

CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL/MÉDIO.

Profissional da Unidade llscolar devcrá acolher a Revelação

Espontânea da criança./adolcscente (em ambientc acolhedor, que

prcserve o sigilo e não haja intcrrupções).

Rua São Lucas, 2476, Seror 6 - i'one/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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T.I,UXOGRAMA O} CENI'ItO DI] I{IiFI]RÊNCIA I]SPt'CIAI,IZAt)O EM ASSISTENCIA SOCIAI, DO
MI.JNICIPIO I)T] BTJRI'IIS -RO

CREAS

Atendimento /Acolhimento/Aval iação de riscos

@

+ +
Formulário de Registro da Rcvclação

Espontânea

EQUIPE TECNICA CREAS

o Acolhc a criança/adolesccntc

o Elabora e desenvolve o PAEF'I

. Rcaliza trabalho com a familia e/ou rede de

cuidados

Escuta Dspecializada

Conselho 'l'utclar

Realiza demais encaminhamentos pertinentes dentro da rede de

Proteção.

Ruo São Lucas, 2176, Seror 6 l;one/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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FI,UXOGRAMA 06_ CIJN'TRO DE REFI]RÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MT]NICIPIO I)I,]
I]IJI{II'IS.RO

CRAS

+
Atendimento /Acolhimento/Avaliação de riscos

Formulário de Registro da Revelação

Espontânea

@

+
o Acolhe a criança,/adolesccnte

. Elabora e dcsenvolve o PAIFI
o Inclui a criança/adolcsccnte no SCFV-Serviço de

Convivência c FoÍalecimento de Vínculos

EQUIPE TECNICA CRAS

Iiscuta Especializada

Consclho I'utclar

Realiza demais encaminhamentos peíinentes dentro da rede de

proteção

Rua São l-ucas, 2176. Setor 6 I'one/l;'ax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
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I)ELE(;ÀCIA DISQUE

T'I,UXOGRAMA O7-CONSI'I,I IO TIJTI]I,AR I)O MTjNICIPIO DE BTJRITIS .RO

REDE DE

PROTEÇÃO
COMUNIDADE MP

Ministério
Público

t/I

+
. Registra o SIPIA
. (iarante que a
fam ília./responsáve I acompanhc
a criança./ adolescente nos
procedimentos ncccssários
r Oricnta os responsávcis
c garanteque sej a reali;zado
o IIO
. Âcompanha caso dc

lorrna articulada a Rcde.

Aplica a Medida de

Proteção de

Acolhimento
(comunica o Juiz em

24 horas) - Quando
necessário.

Comunica o
MP sobre a situagão

identificada.
Delegacia de Polícia
(se houver indícios de

crime)

CONSELHO TUTELAR

Encaminhamento para

llscuta Especializada
com cópia do Relatório
da Revelação
[]spon1ânea (se houver)
ou especificações do
caso c
cncaminhamentos já
realizados para Rede dc
Âtcnção.

Requisita acompanhamento da Redc SUAS e Rede

SUS, conforme a situação identificada e

necessidades avaliadas:

o Contro de Referência dc Assistência Social
. CRAS (PAIF-SCFV)

. Ccntro de Referência llspccializado de

Âssistência Social -CRIiAS (PAEIrl)
o Núclco Ampliado de Saúde da f amília - NASF
o llstrategia de Saúde da Família - llSF
o Ccntro de Atenção Psicossocial - CÂPS

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 Fone/l;ax (69) 3238-2186 - CI:P 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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ESTADO DE RONDONIA
I'REFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINTE DO PREFEITO

FL RAMA O& DEI,IIGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE BURITIS.RO

DISQUE IOO

ou 180

PLANTÃO

POLICIAL

CONSELHO
TUTELAR

MP

Ministério Público

PM

Policia Militar

SIM

\

*

SITUAÇAO DE

FLAGRANTE

SOLICITAÇÃO DE ESCUTA

ESPECIALIZADA

/
COM INDÍCIO DE

CRIME

SEM INDICIO DE

CRIME

I
INVESTIGAÇÃO

CRIMINAL

DENUNCIA

ARQUIVADA

AGRESSOR

PRESO

tI\
*

COMLINICAÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO E JUDICIÁRIO

Dlll-l:CACIA DE POLICIA CIVIL

(Registra a Oconência Policial)

EQUIPE DE INVESTIGAÇAO

NÃOComunicação ao Conselho

Tutelar (Função Protetiva )

Rua S ão Lucas, 2 17 6, Setor 6 . Fone/Fax (69) 3 2 3 8-2 18 6 - C EP 7 6. I I 0 -000
CNPJn" 0l.266.058/0001-41 - Buritis - RO
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E,STADO DE ITONDÔNIA

PR}:,FE,ITURA MUNICIPAL DE, BURITIS
GABINTE, DO PREFE,ITO

T'LUXOGRAMA 09. DI]LEGACIA DE POLÍCIA MILII'AR DO MI.JNICÍPIO DI] I}URITIS.RO

CONSELHO TUTELAR

PC

Polícia Civil

SITUAÇÃO DE FLAGRANTE

PRESO

COMUNIDADE

DI]t,ECACIA DE POLÍCIA MILITAR

(Verifica e Registra a Demanda)

@@

T

@

+

Aciona o Conselho Tutelar (Conselho Tutelar
acompanha toda ação)

+

@
Registra a ocorrência

Faz entrevista dos envolvidos,

Conselho Tutelar acompanha a Criança

/adolescente ate a Sede do Conselho

Rua São Lucas. 2176, Seror 6 l'-one/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buriris - RO
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Encaminha o suspeito para a

UNISP de Iluritis Unidadc

Integrada de Segurança Publica



ffi
ESTADO DE RONDÔNIA

PRF]FEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GAI}INTE DO PREFEITO

REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

FLI]XOGRAMA IO - RI]VI]I,AÇÃo ESpoN'rÂNEA DO MUNICÍpro DE BURrrrs-Ro

FORMULÁRIO DE REVELAÇÂO ESPONTÂNEA

Toda rede pronta para ouvir capacidade de ouvir do Profissional

Iei 13.431117 Art. 7o. Ilscuta cspccializada é o procedimcnto dc entrevista sobre situação
dc violência com criança ou adolesccntc pcrante órgão da redc de proteção, limitado o

rclato estritamenlc ao necessário para o cumprimento de sua Íinalidade-

Profissionais oapacitados na rcde.

Aft. 13. Os casos dc suspeita ou confirmação de castigo fisico, de tratamenlo cruel ou degradante e dc maus-

tratos contra criança ou adolescentc serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva
localidade, scrn prejuízo de outras providôncias legais. (Redação dada pela Lei n" 13.010, de2014).

A revelação cspontânca pode ocorrer nos locais indicados acima. Quando isso acontecer, o profissional
qualificado c emocionalmentc preparado fará o acolhimento necessário.

Rua São Luccts, 2176, Setor 6 l.'one/l'ax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNP.I n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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SEMÀS:T-

Scçr. Mun. do
Àssistência §ocial

EDUCAÇAO

AÍ.56 do ECli

SAÚDE

Art. l3 ilo ECA

CONSELHO

TUTELAR

COMIJNID,^-DE



ESTADO DT] RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

(}AI]INTE DO PREFEITO

FORMULÁRIO PARA Rf,I,ATÓRIo DE REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

IX) MUNICIPIO DE ITURITIS/RO

Data

F
orano Local da Acolhida:

Profissional quc recebcu a rcvclação:

Gênero: ( )Feminino ( ) Masculino ( ) outros

Endercço:- -------- -------------- Bairro Município:

CEP : Lstado I cle[oncs dc cor]tato:--------

DADOS ESCOLAR DA CRIANÇA OU ADOLESCf,NTE

Escola: ------------ ------Turno:- --- Série:- ----------
Participa de grupo de aestudo da escola? ( ) sim ( ) não

Como voce classifica o seu rclacionamcnto com os profcssores?------

Rua São Lucas, 2476, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CN?J n" 01.266.058/0001-41 - Buritis - RO
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Como o profissional foi abordado pela vítima:



ffi
E,STADO DE, RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE I}URITIS
GAI}INTE DO PREFEITO

I)ADOS DO NÚCI,I.lO I-AMILIAR DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE

Nome

Nome

Nomc

Idade:

I dade:

Sexo :---------------------

Sexo:---------------------

RI,]I,ATO DOS T-A1'()S OCORRII)OS

Rua São l-ucas, 2176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 0l .266.058/0001-11 - Buritis - RO

DADOS PARENTAIS DA CRIANÇA OU ADOLESCENTES

Os pais são: ( ) Soltciros ( )Casados ( )Separados ( )Com uma nova estrutura familiar

I
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ESTADO un noNoôNr.,r

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINTE DO PIIEFEITO

T)ADOS I)O I'OSSIVEL ABUSAI)OR CASO A VITIMA DESCREVA:

Nome:------------- ---Apclido:-----------------ldade

Sexo: ( )Fcminino( ) Masculino

Caso verificado, descrevcr se a vítima necessita dc algum atendimento de urgência?-------

l)escrcva o encaminhamcnto, ou marque de acordo com a demanda descrita. ( ) Conselho Tutelar;( )
Iiscuta cspecializada ( ) Outros casos julguem ncccssário .Caso a vítima sc sinta constrangida em lalar e

apenas apontar para as partcs do corpo, marque com X no desenho a scguir:

Rua São l-ucas, 2176, Seror 6 Fone/Faa (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000

CNPJ n' 01.266.058/0001-14 - Buritis - RO
29
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ffi,siru
ESTADO DE RONDONIA

PITEFEITUII.A MUNICIPAL DE I}UITITIS
GAI]INTE DO PREI'I,ITO

f,sPAÇO PARA TTNOTaçÕES CASO JULGUE NTCnSSÁRIO

Rua São Lucas,2476, Seror 6 Í-one/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-41 - Bwitis - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA

PITEFI,ITURÂ MUNICIPAL DE, BURITIS
GAI]INTE I)O PREF'}],ITO

FORMULÁRIO T)tr f,SCUTA ESI'ECIALIZADA MUNICÍPIO DE BURITIS/RO

(f,NTRI,VISTA DA ESCUTA)

Nomc

Acompanhantc:--- --------------------Telefone dc Contato:

ESTAGIO OI

Apresentação: perguntar o nomc da crianga e se apresentar

Explanação sobre meu papel

lnformar sobre as anotações e dúvidas ou preocupações que podem surgir

Assuntos neutros ou positivos: Quero te conhecer mclhor. Me conte sobre as coisas qucmais gosta? Me fale

mais sobrc 'l

DIRF,TRIZIiS:

Encorajar a criança dizendo quc tudo que ela falar ó importante, a1é as pequenas coisas,

VERDADE c RUALIDADE:O propósito é falar somcnte coisas verdadeiras que rcalmcnteaconteccram

CORRIJA-MII: lJsclareccr quc dcverá me corrigir sc eu disser algo que não está certo, "Você sabe mais que eu

sobre as coisas que iremos convcrsar hoje. E, importante que eu cntcnda tudo o que você tem para me dizcr"

"Vou te ouvir atentamente, mas se eu entcnder algo errado me diga. Náo tem problema você me corrigir"

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO

31

Data de Nascimcnto--------------------

Construção da lrmpatia/RÂPI'OIl'l :

."rudo bem convcrsar dcstcjcito htrjc?"

I

I

I



@
ESTADO DE RONDôNIA

PRE}-I]ITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABIN'IE DO PRE,I'EITO

"Se eu disser que vocô não gosta de------- ---- , o que você me diria?,'

NÃO CfruTE OU INVENTE: Não há problema em dizer ..não sei,,, ..não lembro,,,

"Se eu fizer uma pergunta € você não souber a rcsposta, não vale chutar, apenas diga não sei. É muito
importante quc você diga apcnas o que você sabe".

"Não há problema se você não souber ou não se lembrar das respostas. Mas se você souber é muito

imporlante você me contar''--------

NAO I]NTENI)o

"Sc eu fizcr umâ pergunta e você não souber o que eu quero dizer, você pode dizer 'eu não entendo' c

eu vou perguntar novamente de maneira diferentc".

"O que vocô diria sc cu pcrB,untassc sc você tcm aracnofobia'.'"-----

PRÀTICA NARIiATIVÀ:

I"alc-mc tudo soblc (assunto do intcrcsse da criança):

"podc começar no início e mc contar tudo" "me falc tudo sobrc..." "me fale mais

Conle-me tudo o que você fez hoje, desdc a hora que vocô acordou até chcgar aqui:-

Rua São Lucas, 2176, Seror 6 Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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I

I Sc cu rcpetir a pergunta não significa que respondcu errado pela primeira vez.

I

| "rulc falc mais" "li o que acontcccu dcpois":
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I.]STADO DE RONDONIA

PIII,]FEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINTE DO PREFEITO

DETALHAMENTOS:

Quem estava com vocô na (atividade mencionada)? "Ondc Ilcava?" "--

Quando foi...?'--

DIÁLo(;o SOI}RE A FAMÍLIA:

Mc fale mais sobre--------------- -----------(cuidadores principais)

Listar os nomcs:

ESTAGIO 2:

TITANSIÇÃO:

"Como cu falei. meu trabalho ó conversar com as crianças para saber sc clas cslão bcm e seguras''.

"O que eu posso lazer para ajudar nossa conversa hojc?"-------------

Qucm te contou que vocô estava vindo para cá?

E dcpois o que aconteceu? Me contc mais sobrc.

AFUNILAMENTO (caso haja dificuldadc para chegar ao fato dcnunciado)

Alguém/sua mãe está preocupado com você?

Você está com medo de falar, vcrgonha dc falar ou outro sentimento?-------

Em caso de respostas positivas: "me falc mais sobre isso

Ruo Stio Lucas,2176, Setor 6 I'one/Far (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CN?.I n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO

JJ

Agora varnos làlar sobrc sua família. Com quem vocô mora?--------

I Vocô cstá aqui para falar comigo sobrc o quc?

I

O que eles te disseram sobre vir para cá? 
I

Você está preocupada com alguma coisa? --- 
|

Aconteceu alguma coisa com você? -------- ----- - 
|

Tem acontccido algum problema na sua vida? |

I

I

Você está com medo de alguem? - |



ffi,á*#&
I],STADO DE RONDÔNIA

PIIE,FE,ITURA MUNICIPAL DTT I}URITIS
GABINTE, DO PREFEITO

Caso a criança não adcntre no tcma principal, envolver a criança em assuntos sobre rotina de cuidados, pessoas
da família, atividades, acontecimcntos rccentes...

Ilm último caso utilizar solicitações dirctas, utilizando como rcferência informações externas, como um
conÍato antcrior da criança com outro proÍissional:

Ilx. "Eu sci que você conversou com a sua professora sobrc o que acontcceu. conta para mim o que você dissc
para ela."

Crianças em idade pré-cscolar podcm prccisar dc questionamentos mais diretos c sobrc elcnrentos cspecíficos,

tais como sobre uma pessoa em particular, um local, uma atividade que esteja rclacionada à revelaçào. ----------

IIECI{AMI]N'I'O:

I Iá mais alguma coisa que você acha quc eu deveria saber?

AGRADECIMENTO:

"Você me disse muitas coisas hoje, eu agradeço a oportunidade de ter te conhecido melhor" Encerrar com
assunto neutro.

Âssegurar que a criança esteja ern ambicnte seguro, caso contrário recomendar à autoridade responsávcl
aplicação de medidas protetivas.

tluritis/Ro 20.

Nomc do profissional que rcalizorr a cscuta

Rua São Lucos,2176, Saror 6 li;ne/Fox (69) 3238-2186 - CliP 76.880-000
CN?J n" 01.266.058/0001-11 - Buritis - RO
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Ex. "Você mc falou quc ia para casa dc sua tia, mc fale sobre as pessoas que encontrou lá..."

I

I

Você tem alguma pergunta quc talvez eu possa responder?-
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I.]STAI)O DI.] ITONDÔNIA

PRI,],FE,ITURÂ MUNICIPAL DE, I}URITIS
(;ABINTE DO PRT]I.'EITO

FICIIA NO'IIFICÂÇÃO COMPULS(1RIA MUNICiPIO DT] BURITIS/RO

R.públaca Ícd.r.tiYr clo B.ôtil
lrinitlário d! S!úd.

SINAN
srsTEMA DE flFORMACÂO OE ÂGRAVOS OÊ NOTTFTCÂçÃO

FrcHA DE NOTTFTCAçÃO

I - N.gàlivà 2.|ÍÉivrduàl 3. Suío 4 - lnqoéí{o Tíàcoo.
npo dê Ho!ícacio !

Oàlâ dã Ndilhacâo

PT
MunEíqo ê tlo!ÍÉacil Cod'go (l8GE)

I

uftd.de dê Saúde (ou ouÍà Íonlê notiÍcàdorà) Codqo Dala dos PÍrrnaÍo3 Sntomàs

0àtà dê l.làlcrÍncnlo

I tt
tri:h,

RatrcoÍ !!â. ,tnrroir l;.itntllt }J.7ria§t, râí risEsD !rrí... ,.n& êr/&l.l,e,

llúínero do Càíào SUS llone dà màê

Data dos toi S,ntomas [ocãllnicàldê o(o.rarcià do Sudo
: Càso

3 - Cr.ch. ,, Es.olà

& Rlsleuíànlêl Pàdanà

I Câsos oisÉÍso3 Pclol'F dê Casos Srrspeíoy

I - Rê3irênoà

4-À.,o
7 - Evanlo!

2 - H6fit / tÀiJàd. da Sarrd.
5 - Odí.r lnrtt4õc! (rqüEnto. t.búro)
I - Crso! oi!9enor no 8áíroúpo3los

l0 - Càso3 0l!9er!o3 cm md3ê úm Muu.ipo íl -Ortí06 E

Munlc:Êo dc Relrdéocià Cldlo (IBGE) Dstíío

lt

3

Íadouro iÍua aÍanÉa r

câmpo 1

Geo càmpo 2 Ponlo dê Reíêíànoà CEP

(0O0) TêlêíorÉ n't 
- urtrnr 2-RorJ I 3 (5a ÍêldCnL ÍOai do 8íâí)

tl 3 - PenuÍbann 9-

MunciFolJnú.dê da 5àúa

llomê

Nol,.Ílcàcio Snan Í,lEÍ svs 17n14006

â

I

?.

,t"
É;
7,

Númeio

9

7,
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ESTADO DE RONDÔNIA

PIIEFEITUITA MUNICIPAL DE I]URITIS
GABINTE DO PREFEITO

DADOS COMPLEMENTARES
(ANOTAR TODOS 0S OâDOS 0TSPONiVETS NO MOirÉNÍO 0A OnFtCÀCÀO )

oata da colelà da li
amosra da s0r0l09ra

da col€la dà ll
Espeqicaí trpo de exaíne

amostri 0e oulÍa amoslÍa

I

obilo ? Conlalo com caso s€írelhanle,

1 - §m 2 - Nào 9- lgooíado 1-Srm 2-tlão 9 - lgnoÍado

PÍesên9a de exanlema ?

Í-gm 2-tlào 9-lgnoíado

0ala do ini,lio do exakma de peléquas ou sufusôes
lEnmíaü)ii3l

l -§m 2-Nio 9.lgnoído

td íeal[Ío lquoí ?

1.Sim 2-Nào 9 - lgnoÍado

Resunado da baclenolcoÊa

p?ienle tonrou vaona aootía oala da últma dose lomàda ocoíreu h6gtali:ac& ? 
! oila da hospdalzacão

4íaro notfcado neste lmpí€sso

i-Sm 2.tJáo 9-lgnoÍôdo
!

UF Municrflo do lrosolal
Codpo {lBGÊ)

llo.n€ do hospild Codrgo

I I

HrÉteses dragnostcas no momenlo da notúcacào

1l Hiúes€ oiaqnôstca - Clo 10

I Hrpolese oiagnôstca - Clo 1 0

Local píová\rt d€ inÍeccão (da$ilkação Fôliaíiâ )

Pais

orslnlo

Dados CoínplernelaÍeí tloüícacâo svs 17107.2006

01

7,
1t

1 1

7.

I

I
,
r
a
t

9
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E,STADO DF], RONDÔNIA

PREFI.]ITURA MUNICIPAL DE BURITIS
(}ÀBINTE DO PREFEITO

ORGAOS I'ULU1,'()Ntl E.MAII,

Policia Civil (69) 323 8-2950 unisp.buritis@pc.ro.gov.br

Policia Militar (69) 3238-2320 13238-
3923

quartelburitis@hotmail.com

Conselho 'l'utelar (69 )323 83 7 22 / 9 99 63 -7 4 82 consclhotutelardeburitis@hotmail.com

Ministerio Publico (69)98408-9930 plantao.buritis@mpro.mp.br

Fórum da Comarca de lluritis (69) 1020-2247 busadrn@tjro jus.br

Núcico Psicossocial (69) 3309-87 r 3 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x

CEJTJSC-I]TJRI'f IS (6e) 3309-8740

Coord. Rcg.de Educação (69) 3218-3 886 creburitis@seduc.ro.gov.br

Secr. Mun de Assis Social (69) i23 8-21s2 semast@buritis-ro.gov.br

Sccretaria Municipal Dc Saude (69) 3238-3860 semusa@buritis.ro.gov.br

Secr. Mun. dcEducação (69) 99206-4419 semece@buritis.ro.gov.br

CMDCA (6e) 3238-21s2 sccrctariadosconselhosscmast@holmail
conl

CRAS/SCI]V (69) 3238-204s crasburitisro@outlook.com

CREAS (69) 992ss3s4l creasburitis@gmai l.com

CAPS (69)323 8-3408 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
x

APATI.SONIIO MEU (69)3238-3552 buristis@apaero.org.br

Hospital llcgional de IlLrritis (69 )3 23 8 -2 4 0 6 I 3 23 82 4 0 1 xxxxxxxx)Lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OR(;AOS / ENTII)ADES / CON'I'ATOS

Fonte:
LEI N" 13.431 DE 04 DI'. 

^llRII- 
Dlr 2017.

DITCRL'IO N" 9.603 Dlr l0 I)E DEZIIMIIRO DE 2018
NO'I'A fllcNlCA FOR'f lS N'001/2020: ORIENTAÇ

^o 
P^RA LJSo t)()

I,SPON'l ANl,^
C) Ii ÇÃo

VALTAIR }-RI'IZ I)OS RE
Prefeito do Municí

Rua São Lucas, 2176, Seror 6 Fone/Fax (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/0001-41 - Buriris - RO
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cejuscbur@tjro jus.br


